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No compromisso de ser uma conexão para o 

futuro, a Prodesp se obriga, mais do que entre-

gar tecnologia de ponta e estar na vanguarda do 

desenvolvimento, a construir relações internas 

e externas respeitosas, a orientar seus negócios 

pelas leis e a contribuir com sociedade.

Para isso, o Conselho de Administração, com o 

apoio da Diretoria Executiva, suporta o Progra-

ma de Integridade da Prodesp e, na condição de 

guardião dos interesses dos acionistas, avalia o 

grau de respeito a todos os elementos integran-

tes deste Código e de suas políticas comple-

mentares.

É da expectativa deste Conselho que os profis-

sionais de todos os níveis hierárquicos da com-

panhia, incluindo os membros deste colegiado, 

ajam conforme os princípios da Administração 

Pública, e que os terceiros com os quais fazemos 

negócios estejam comprometidos em “fazer o 

certo em qualquer situação”.

Presidente do Conselho

Mensagem do 
Conselho de 
Administração
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Presidência

Nossas ações determinam nosso futuro!

Na Prodesp a integridade faz parte da estrutura 

do nosso DNA, assim como a tecnologia. Como 

valor essencial , ela deve orientar todas nossas 

decisões e ações, de modo a garantir um am-

biente de trabalho que privilegie o respeito e a 

transparência, influenciando positivamente nas 

nossas relações internas e externas, e com par-

tes relacionadas.

O Código de Conduta e Integridade da Prodesp 

reúne as regras essenciais e indispensáveis da 

empresa, refletindo na nossa cultura organiza-

cional e na nossa reputação.

O caminho da integridade nem sempre é o mais 

fácil, mas é o mais seguro e compensador. Con-

tamos com você no cumprimento dessa jornada 

da integridade, porque juntos chegaremos mais 

longe!

Presidente

Mensagem

LEMBRE-SE

Integridade é fazer a 

coisa certa, mesmo 

quando ninguém 

estiver olhando. Fazer 

o certo, sempre 

dá certo!

Área de Riscos,
Conformidade e Integridade

A Área responsável pela conformidade e inte-

gridade conta com uma equipe preparada para 

auxiliar no percurso da sua trajetória como co-

laborador(a) ou parceiro(a) de negócios, desde 

a identificação e categorização de riscos à apu-

ração de denúncias , por meio da atuação do 

Comitê de Ética ou da Corregedoria, dentro de 

suas competências e sob sua coordenação.

Tratar todas as demandas com eficiência, de 

forma independente e com imparcialidade, ze-

lando pela imagem institucional da Companhia 

e garantindo o respeito aos princípios da Admi-

nistração Públ ica, ao nosso Estatuto e leis perti-

nentes é o nosso compromisso, e deve também 

ser o seu, quando estiver atuando em nome ou 

em favor da empresa.

É importante que você leia atentamente as di-

retrizes deste Código e, caso tenha dúvida ou 

suspeite de qualquer irregularidade, entre em 

contato conosco ou registre a sua preocupação 

no Canal de Denúncias.
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Princípios Organizacionais

Missão
Contribuir para a efi ciência da prestação de ser-

viços e para a simplifi cação da vida das pessoas 

por meio de soluções tecnológicas inovadoras.

Visão
Ser reconhecida pela excelência no provimento 

de soluções tecnológicas.

Propósito
Viabilizar a Transformação Digital dos nossos 

clientes.

Valores
Foco no Cliente:

Entender as necessidades do cliente, sendo seu 

parceiro nos desafi os de negócio e atendendo 

no prazo e com qualidade.

Inovação:

Questionar e desafi ar as limitações, buscan-

do alternativas para alcançar os resultados

desejados.

Agilidade:

Fazer o que precisa ser feito, no tempo certo.

Efi ciência:

Fazer o que precisa ser feito, da maneira correta.

Qualidade:

Agregar valor em tudo que faz.

Competitividade:

Buscar a preferência do cliente em relação aos 

concorrentes.

Talento:

Preparar o corpo funcional e reconhecer suas 

entregas e superações.

Integridade:

Agir de forma íntegra, responsável e profi s-

sional, respeitando os princípios e valores da

cidadania.
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¹ Por colaboradores deve-se entender os 

empregados (sem distinção da forma de 

investidura, de cargo ou função), os apren-

dizes, os estagiários, os servidores cedidos, 

os prestadores de serviços, os Administra-

dores (Conselheiros e Diretores), incluindo 

aqueles que atuam transitoriamente e sem 

remuneração, por eleição, nomeação, de-

signação, contratação ou qualquer outra 

forma de assunção de cargo ou de vínculo 

com a empresa.

 

² Toda pessoa física ou jurídica que não está 

contemplada na definição de colaborador 

e que forneça bens ou preste serviços à 

empresa.
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Abrangência

Este Código se aplica a todos os conselheiros, 

diretores, colaboradores¹, terceiros², e a todas as 

pessoas que trabalham direta ou indiretamente 

para a Prodesp, parceiros de negócios e comerciais 

com os quais a empresa possua relacionamento 

de negócios, independentemente da natureza da 

relação, se continuada ou pontual, se envolva a 

transferência de recursos financeiros ou apenas de 

conhecimento (know-how).
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Compromissos da Prodesp

Na condição de empresa estatal provedora 

de soluções de tecnologia da informação, a 

Prodesp alinha-se às diretrizes estabelecidas 

pelo seu controlador, o Governo do Estado de 

São Paulo, utilizando sua expertise a serviço da 

gestão pública e do atendimento ao cidadão.

Por isso, a Prodesp se compromete a:

EM RELAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

•	 Garantir que os negócios sejam conduzidos 

com independência, objetivando a fortifica-

ção de sua situação econômica, a aplicação 

de políticas e procedimentos transparentes 

no que concerne aos investimentos, distribui-

ção dos dividendos e aos demonstrativos fi-

nanceiros da empresa;

•	 Conduzir suas atividades em conformida-

de com os interesses públicos, impedindo 

que interesses particulares, partidários ou de 

qualquer outra natureza se sobreponham aos 

da empresa;

•	 Agir em conformidade com os obje-

tivos da criação da empresa, aspiran-

do pelo seu desenvolvimento, solidez e 

autossustentabilidade;

•	 Proceder conforme o Estatuto Social e demais 

Políticas Internas da Prodesp.

NO RELACIONAMENTO COM OS 

FORNECEDORES E PRESTADORES DE 

SERVIÇO

•	 Garantir com que os processos de licitação 

e contratações sejam pautados por critérios 

técnicos, legais, de qualidade e experiência, 

custo, pontualidade, sustentabilidade am-

biental e reputacional, exigindo que a relação 

seja conduzida com ética e integridade;

•	 Respeitar as condições estabelecidas nos 

contratos;

•	 Atender às leis de natureza administrativa, tra-

balhista, previdenciária, fiscal, ambiental e de 

privacidade e proteção de dados;

•	 Combater, junto à cadeia de fornecedores e 

prestadores de serviço, práticas de trabalho 

degradantes ou análogas à escravidão, tráfi-

co humano e trabalho infantil, estabelecendo 

medidas punitivas como a aplicação de multa 

e rescisão contratual em caso de violação;

•	 Tratar os fornecedores e prestadores de servi-

ços com respeito;

•	 Fazer-se acompanhar de outro colaborador, 

preferencialmente um superior, ao se rela-

cionar, em interações presenciais ou virtuais, 

com fornecedores e prestadores de serviço 

externos, dentro e fora das instalações da 

companhia, sendo recomendado o registro 

da reunião, observadas as normas internas 

específicas;

•	 Monitorar de perto as atividades dos forne-

cedores e prestadores de serviços, a fim de 

garantir o cumprimento do contrato, a obedi-

ência às diretrizes deste Código, suas políticas 

complementares e leis a que a empresa deve 

respeito;

•	 Requerer dos fornecedores e prestadores de 

serviço que seus empregados respeitem os 

compromissos de conduta dispostos no pre-

sente Código, no que couber;
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NO RELACIONAMENTO COM CLIENTES

• Encontrar soluções que atendam de forma 

efetiva às reais necessidades dos clientes, e 

garantir suporte técnico de qualidade e tem-

pestivo;

• Tratar as sugestões e reclamações recebidas 

com diligência e seriedade;

• Fiscalizar para que haja transparência na pres-

tação de serviços;

• Salvaguardar as informações recebidas com 

sigilo profi ssional;

• Observar o cumprimento do estabelecido em 

contrato;

• Garantir que o serviço seja realizado dentro 

das leis aplicáveis à Prodesp e ao negócio 

com o cliente.

EM RELAÇÃO AOS PARCEIROS

• Valorizar relações de cooperação e de inter-

câmbio de informações, tecnologias e co-

nhecimento que contribuam para a excelên-

cia da administração pública, benefi ciando a

sociedade.
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Comunicação 
Interna

Estimular o processo de

por meio de debate de 
ideias, respeitando a 
diversidade de opinião

EM RELAÇÃO AOS COLABORADORES

•	 Respeitar os direitos fundamentais previstos 

na Constituição Federal;

•	 Promover a qualidade de vida dos colabora-

dores, viabilizando bem-estar, higiene, segu-

rança no ambiente de trabalho e saúde;

•	 Tratar a todos com respeito, cordialidade e 

equidade, valorizando a diversidade social e 

cultural e as diferenças individuais, indepen-

dentemente de cultura, etnia, gênero, idade, 

religião, opinião política, orientação sexual, 

características físicas ou qualquer outra forma 

de discriminação;

•	 Respeitar as diferentes opiniões e eventuais 

manifestações políticas dos colaboradores, 

quando realizadas observando as diretivas 

deste Código;

•	 Proteger a confidencialidade das informações 

dos colaboradores que estiverem participando 

de processos dis ciplinares ou similares, com o 

intuito de garant ir direitos e preservar a neu-

tralidade das decisões;
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•	 Promover a melhoria contínua dos processos 

de trabalho e facilitar treinamentos corporati-

vos e/ou técnicos, que garantam a atualização 

e o aprimoramento do conhecimento do cola-

borador, e desenvolva o senso entre o certo x 

errado;

•	 Assegurar ao colaborador o direito de partici-

par de sindicatos e associações de classe;

•	 Valorizar o intercâmbio e a disseminação do 

conhecimento, promovendo a melhoria contí-

nua dos processos de trabalho, da capacitação 

de seus colaboradores, estimulando a possibi-

lidade de crescimento funcional e a igualdade 

de oportunidades;

•	 Assegurar a igualdade de oportunidades para 

todos os colaboradores, considerando as prer-

rogativas legais e organizacionais.

RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA

•	 Manter uma relação transparente e confiável 

com a imprensa, esclarecendo dúvidas rela-

cionadas aos negócios da empresa, observa-

das as diretrizes de sua Política de Divulgação 

de Informação e de Porta-Vozes;

•	 Garantir com que as in formações comparti-

lhadas sejam verdadeiras, completas e atuali-

zadas, com exceção daquelas que, por dever 

legal, deva proteger;

•	 Abster-se de compartilhar ou comentar infor-

mações de terceiros,

•	 como de fornecedores e prestadores de 

serviço.

RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE

•	 Manter um diálogo honesto e leal com a so-

ciedade, visando conhecer suas necessidades, 

dúvidas, opiniões e reclamações;

•	 Manter canais de comunicação que possi-

bilitem a interação entre a companhia e a 

comunidade;

•	 Realizar ações que contribuam para a socie-

dade, privilegiando, na medida do possível, as 

comunidades vulneráveis e impactadas pelas 

operações da companhia.

RELACIONAMENTO COM SINDICATOS, 

ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE CLASSE

•	 Manter uma relação amistosa e cooperativa;

•	 Respeitar os colaboradores que tenham atua-

ção ativa em sindicatos, associações e entida-

des de classe;

•	 Abster-se de qualquer tipo de discriminação 

ou retaliação de colaboradores envolvidos em 

atividades sindicais ou que atuem junto às as-

sociações ou entidades de classe.
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RELACIONAMENTO COM A PRODESP, 

E COMPORTAMENTO NAS SUAS 

DEPENDÊNCIAS

•	 Conhecer e exercer o disposto neste Código, 

Estatuto Social e políticas complementares 

da Prodesp;

•	 Contribuir para o fortalecimento da identida-

de corporativa, de forma a valorizar, preservar 

e proteger a imagem e a reputação da em-

presa;

•	 Aderir ao Termo de Adesão deste Código e ra-

tificar sua adesão, sempre que solicitado;

•	 Verificar no site ou intranet da Prodesp se este 

Código foi substituído ou atualizado, e estar 

atento a quaisquer convites para treinamento, 

obser vando os prazos parasua realização;

•	 Atuar com profissionalismo, colaborando com 

a produtividade e excelência operacional;

•	 Garantir a integridade de documentos, siste-

mas de informação, cadastros e registros, tan-

to nos meios físicos quanto eletrônicos;

•	 Respeitar os dispositivos contratuais e, no 

caso de colaboradores, as atribuições e limi-

tações do cargo;

•	 Intensificar as relações de trabalho por meio 

de comunicação clara, respeitosa, transpa-

rente e assertiva;

A confiança e sensação de segurança devem 

prevalecer nas relações laborais, estatutárias e 

comerciais. Assim, é importante que membros 

do conselho de administração, colaboradores 

e demais partes interessadas estejam cientes e 

comprometidos com os seguintes deveres:

Compromissos de conduta dos membros do 
conselho de administração, colaboradores e 
demais partes interessadas

•	 Exercer suas funções com responsabilidade 

e integridade, zelando pelo patrimônio da 

Prodesp e de terceiros;

•	 Evitar desperdícios, adotando atitudes e 

comportamentos comprometidos com a 

sustentabilidade;

•	 Usar roupas adequadas ao ambiente corpo-

rativo, para preservação da imagem pessoal e 

organizacional;

•	 Observar as normas da Prodesp sobre Con-

trole de Acesso e Saída, bem como regras de 

acesso a áreas restritas;

•	 Abster-se da ingestão de bebidas alcoólicas e 

outras drogas nas dependências da Prodesp, 

assim como trabalhar sob efeito delas, uma 

vez que pode afetar sua saúde, segurança e 

produtividade, assim como de seus colegas 

de trabalho e terceiros;
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• Privar-se do porte ou uso de armas, de qual-

quer natureza ou espécie, salvo se expres-

samente autorizado e necessário ao cum-

primento de contrato com a Prodesp ou ao 

desempenho de atribuições junta à empresa;

• Não é permitida a realização de transações 

comerciais nas dependências da Prodesp, 

bem como utilizar-se dos canais ofi ciais da 

Companhia para fi nalidade comercial, tais 

como: vendas de semijoias, vendas de quais-

quer alimentos (perecíveis ou não), vendas de 

livros, venda de serviços, entre outros;

• Abster-se de compartilhar link de compra e 

venda direta e externa no Portal Corporativo 

da Companhia, exceto quando formalmente 

solicitado à Área de Compliance e verifi cada a 

segurança do link pela Gerência de Seguran-

ça da Informação;

• Abster-se de realizar a venda de rifas ou ou-

tras formas de sorteio, exceto como parte de 

ações corporativas devidamente autorizadas, 

a exemplo, de responsabilidade social;

• Manter o ambiente de trabalho limpo e

organizado;

• Comunicar a criação e/ou desenvolvimento 

de toda e qualquer solução no desempenho 

das atividades funcionais, particularmente 

aquelas relacionadas a softwares e aplicati-

vos, prestando todas as informações técnicas 

que permitam à companhia o registro da pro-

priedade intelectual, preservando o nome do 

desenvolvedor;

• Exercer o processamento de dados conforme 

as leis e princípios da privacidade, proteção 

de dados, governança de dados e segurança 

da informação.
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RELACIONAMENTO COM O CLIENTE

•	 Viabilizar soluções inovadoras de Tecnologia 

da Informação, a fim de contribuir com a fina-

lidade da Prodesp e preservar a reputação da 

empresa;

•	 Ser gentil, ouvir e respeitar os clientes, inde-

pendentemente de critérios pessoais, concei-

tos e ponderações;

•	 Realizar as tarefas assumidas com responsa-

bilidade, integridade, lealdade e agilidade;

•	 Ter compromisso com a satisfação dos clien-

tes, focando na qualidade e melhoria dos ser-

viços prestados;

•	 Agir de forma ética e legal;

•	 Ser discreto quanto às tratativas com o clien-

te, de modo a preservar a privacidade de to-

das as informações estratégicas ou pessoais;

•	 Abster-se de divulgar os dados de clientes, 

exceto por determinação legal ou dos órgãos 

de controle e fiscalização, atentando sempre 

para as políticas internas da Prodesp, e leis de 

proteção de dados.

RELACIONAMENTO COM OS COLEGAS

•	 Tratar a todos com equidade, respeitando a 

diversidade social, racial, sexual, religiosa, de 

ideologia política, dentre outras;

•	 Respeitar a privacidade e intimidade das pes-

soas, de modo a evitar constrangimentos;

•	 Abster-se de utilizar palavrões ou palavras 

ofensivas, ou um tom de voz incondizente 

com a boa educação;

•	 Abster-se de gerar ou compartilhar rumores 

de colegas, grupos ou equipes de trabalho, 

inclusive nas redes sociais pessoais;

•	 A Prodesp adota uma política de tolerância 

zero em relação ao assédio. Qualquer forma 

de assédio, seja moral, sexual ou de qualquer 

outra natureza, é inaceitável e sujeita os res-

ponsáveis a severas consequências discipli-

nares, administrativas, civis e penais;

•	 Respeitar a diversidade de opinião e atribuir 

os devidos créditos às ideias e realizações de 

pares, superiores ou subordinados;

•	 Preservar a relação de confiança, privando-se 

do uso da boa relação de trabalho, relaciona-

mento familiar ou de amizade, para a obten-

ção de informações privilegiadas e sigilosas;

•	 Rechaçar qualquer forma de preconceito e 

discriminação;

•	 Evitar quaisquer situações de conflito de inte-

resses, incluindo, mas não se limitando às re-

lacionadas a colegas que sejam parentes ou 

com quem tenha relacionamento de amizade 

ou afetivo.
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RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E 

PRESTADORES DE SERVIÇO

• Não aderir a Códigos ou qualquer outra polí-

tica do fornecedor ou prestador de serviços, 

a não ser quando compatível com os termos 

deste Código ou quando expressamente per-

mitido pela Gerência Jurídica e/ou pela área 

de riscos, conformidade e integridade;

• Divulgar e incentivar sócios, conselheiros, co-

laboradores e terceirizados à leitura e cumpri-

mento do disposto neste Código e em políti-

cas específi cas pela Prodesp;

• Informar aos públicos interno e externo, quan-

do envolvidos no cumprimento de contrato 

com a Prodesp, sobre o Canal de Denúncias 

da empresa, e estimular o seu uso, quando 

cabível;

• Entregar propostas dentro dos prazos e de 

acordo com as condições dispostas nos pro-

cedimentos adotados;

• Respeitar os prazos e condições de entrega 

de produtos ou de prestação de serviços;

• Fornecer produtos e serviços dentro da espe-

cifi cação acordada;

• Cumprir com as condições estabelecidas nos 

contratos, respeitando as garantias e espe-

cifi cações estipuladas, de forma a assegurar 

padrões de qualidade dos serviços e produ-

tos, critérios de sustentabilidade ambiental e 

prazos de entrega defi nidos no instrumento 

convocatório e no contrato;

• Manter o compromisso mútuo de respeito à 

legislação vigente com o cumprimento de 

exigências de natureza administrativa, traba-

lhista, previdenciária, fi scal, Ambiental privaci-

dade e proteção de dados;

• Atuar com transparência e de forma imparcial;

• Preservar a confi abilidade e observar as boas 

práticas concorrenciais.
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Gestão de riscos

O mapeamento e gestão de riscos corpora-

tivos contribui para a formulação e execução 

das estratégias da Prodesp, auxilia no fluxo de 

informações e no cumprimento das leis a que 

a empresa deve respeito, proporcionando um 

crescimento sustentável, além da proteção da 

imagem institucional.

Toda situação de vulnerabilidade ou fragilidade, 

real ou potencial, deve ser comunicada à área 

responsável por riscos, conformidade e integri-

dade. No caso de riscos operacionais relaciona-

dos à segurança da informação, privacidade e 

proteção de dados, deverão ser comunicados 

às áreas de Segurança da Informação e ao En-

carregado de Dados. Os riscos serão incluídos 

na Matriz de Risco da Prodesp e emissão do Re-

latório de Exposição, sendo responsabilidade 

dos superiores imediatos, aos quais estão rela-

cionados, a adoção de controles internos, a fim 

de tratar ou anular as ameaças identificadas, ou 

reduzir os seus efeitos.

A área de riscos, conformidade e integridade é 

responsável por coordenar o processo de iden-

tificação e acompanhamento dos Riscos, com 

foco na abordagem Estratégica e por monito-

rar demais riscos da Empresa, contando com o 

apoio técnico da Gerência de Segurança da In-

formação para atuação conjunta e complemen-

tar na segunda linha de defesa, diante do grau 

de especialização exigido para esse tema.
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Conflito de Interesses

O confl ito de interesses se caracteriza quando 

seus interesses pessoais, incluindo os de seus 

familiares e amigos, infl uenciam a sua capaci-

dade de tomada de decisões, sobrepondo-se 

aos interesses da Prodesp ou de seus clientes. 

Todos aqueles que atuam em nome ou em fa-

vor da Prodesp devem agir de forma imparcial 

e com rigor técnico, defendendo o propósito e 

negócios da empresa, compromissos comer-

ciais fi rmados e leis aplicáveis.

SÃO SITUAÇÕES DE CONFLITO DE INTERESSES:

• Utilizar o nome da Prodesp, seus recursos ou 

o cargo na empresa para a obtenção de van-

tagem pessoal;

• Pautar as decisões em interesses privados, 

objetivando benefício indevido próprio ou 

para terceiros, em prejuízo dos interesses da 

Prodesp de seus acionistas ou clientes;

• Envolver-se em qualquer transação ou negó-

cio em que a Prodesp faça parte visando be-

nefício próprio;

• Utilizar o nome da Prodesp para endossar 

produto ou serviço próprio ou de terceiro;

• Manter relacionamento comercial com for-

necedor ou cliente da Prodesp de forma que 

esta relação o impeça de tomar decisões im-

parciais na condição de colaborador;

• Acumular cargo ou exercer atividade paralela 

em desrespeito às leis aplicáveis ou dispositi-

vos do Estatuto da Prodesp, que afete seu de-

sempenho ou que confi gure em concorrência 

desleal;

• Utilizar informações confi denciais da Prodesp 

em atividades particulares, independente-

mente se seu uso confi gura em concorrência 

desleal;

• Não informar relacionamento familiar ou pes-

soal com colaborador da empresa, principal-

mente se ele(a) integrar sua equipe de tra-

balho, estiver sob sua gestão e/ou avaliação 

direta;

• Participar em eventos e atividades custeados 

por terceiros relacionados à Prodesp, quando 

o conteúdo não atender aos interesses públi-

cos ou a aspectos técnico-operacionais da 

empresa, ou não tiver sido por esta expressa-

mente autorizado.
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A Prodesp repudia atos de corrupção e está 

comprometida com a promoção da integridade 

no âmbito negocial público e privado, atuan-

do em completo respeito à legislação nacional 

aplicável, em especial, à Lei Anticorrupção e 

demais normas e decretos no combate à cor-

rupção, sendo signatária de iniciativas de com-

bate à corrupção, estando comprometida a 

conduzir suas atividades de forma ética e em 

conformidade.

Além do presente Código, a Integridade da 

Companhia é estabelecida e norteada pelo 

Programa de Integridade, que é o conjunto de 

mecanismos destinados a prevenir, detectar e 

responder desvios de conduta e atos lesivos 

praticados contra a Companhia, incluindo aque-

les relacionados à fraude e à corrupção, à la-

vagem de dinheiro e ao confl ito de interesses, 

bem como à Política Anticorrupção e Antissu-

borno e demais normativos correlatos que es-

truturam o Programa de Integridade.

O combate à corrupção preserva a reputação 

da empresa, contribui na majoração da confi an-

ça junto aos parceiros de negócios e comer-

ciais, colaboradores e detentores de cargos de 

alta direção, contribuindo para atrair e reter mão 

de obra qualifi cada.

Combate à Corrupção
ASSIM, A FIM DE PRESERVAR NOSSOS 

PRINCÍPIOS, É EXPRESSAMENTE PROIBIDO:

• Solicitar, prometer, oferecer, aceitar presentes, 

favores ou outras gratifi cações de qualquer 

natureza que possam caracterizar vantagem 

indevida para a Prodesp ou para terceiros;

• Omitir-se diante de situações de fraude e 

corrupção (nacional ou transnacional) sob 

qualquer forma, direta ou indireta, ativa ou 

passivamente, que envolva ou não valores 

monetários;

• Adotar, com relação ao setor público, nacional 

ou estrangeiro, qualquer iniciativa que possa 

ser interpretada como tráfi co de infl uência e 

como ato lesivo à Administração Pública, des-

critos no Art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013;

Oferecer aos clientes vantagens ou gratifi c-

ções contrárias às leis, políticas internas ou 

valores da companhia;

• Prejudicar ou fraudar, mediante ajuste, combi-

nação ou qualquer outro expediente, o cará-

ter competitivo do procedimento de compras 

e de contratação de serviços da Prodesp;

• Difi cultar atividade de investigação ou fi scali-

zação de órgãos, entidades ou agentes públi-

cos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos ór-

gãos de fi scalização;

• Realizar ou receber pagamentos de facilitação.

Pagamentos de facilitação são paga-

mentos de pequeno valor, realizados 

a agentes públicos, ou pessoas a eles 

relacionadas, para garantir ou agilizar a 

execução de uma ação ou serviço a que 

a empresa tenha direito normal ou legal. 

Não confi gura em pagamento de facili-

tação taxas de urgência ofi ciais, pagas 

por meio de guia/ordem de pagamento 

emitidas pelo órgão prestador dos ser-

viços de interesse e em seu favor.
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É princípio fundamental da Prodesp a realiza-

ção de negócios com terceiros de boa reputa-

ção, que atuem em atividades comerciais legí-

timas e cujos recursos resultem de atividades 

lícitas. Por isso, é dever de todo colaborador se 

empenhar para que a companhia cumpra com 

os dispositivos de prevenção à lavagem de di-

nheiro, a fim de coibir essas más práticas ou a 

sua facilitação.

A luta contra o terrorismo tem relação com a 

prevenção à lavagem de dinheiro, apesar do 

seu financiamento poder ocorrer com recursos 

oriundos de atividades lícitas.

A Prodesp repudia qualquer prática orientada 

por xenofobia, discriminação ou preconceito, 

em especial aquelas que objetivam provocar o 

terror social ou generalizado, expondo a perigo 

pessoa, patrimônio, a paz ou a incolumidade 

pública.

Combate ao Terrorismo & 
Prevenção à Lavagem de Dinheiro

Os colaboradores da Prodesp bem como quais-

quer terceiros que atuem em seu favor, devem 

estar atentos às leis de combate ao terrorismo 

e compromissos internacionais firmados pelo 

Brasil, e dedicar especial atenção à segurança 

dos dados hospedados pela empresa e siste-

mas por esta desenvolvidos garantindo seu 

regular funcionamento e proteção de ataques 

cibernéticos.

Para o bom funcionamento das instalações pú-

blicas que fazem uso dos serviços da Prodesp, 

incluindo o provimento de serviços públicos es-

senciais, é imprescindível a observância das di-

retrizes da Política de Segurança da Informação 

da Prodesp.
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A Prodesp empenha-se para fazer negócios 

com terceiros (fornecedores, prestadores de 

serviços, parceiros comerciais, clientes, dentre 

outros) que compartilham dos valores da em-

presa e que estão comprometidos com as boas 

práticas empresariais.

Esses terceiros devem ser selecionados, contra-

tados e avaliados com base em critérios legais, 

objetivos e técnicos, tais como preço, qualida-

de, pontualidade, experiência ou conhecimento 

técnico, respeito ao meio ambiente e boa repu-

tação. Também, quanto à observância dos ter-

mos dos acordos fi rmados com a Prodesp, este 

Código e suas políticas complementares.

Os colaboradores pertencentes às gerências 

que contratem ou interajam com terceiros de-

vem monitorar o desempenho deles durante o 

fornecimento de produtos, prestação de servi-

ços, aplicação de recursos doados, entre outras 

coisas, com o objetivo de viabilizar o procedi-

mento de gestão, garantir correções tempesti-

vas e, se necessário, a adoção de medidas que 

visem proteger a Prodesp de quaisquer riscos 

fi nanceiros, operacionais e/ ou reputacionais.

Seleção & Monitoramento de Terceiros
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Presentes, Brindes & Hospitalidade

A troca de brindes e presentes são iniciativas 

comuns na apresentação dos serviços, bem 

como para a aproximação das relações comer-

ciais, desde que não seja proibida por lei ou 

pelas regras de conduta do ofertante e/ou do 

receptor. Apesar de serem, a princípio, descom-

promissados, brindes e hospitalidades podem 

gerar o sentimento de reciprocidade e afetar 

decisões. Por isso, é essencial seguir as nossas 

normas internas.

Essa transação deve ser realizada de forma 

ética e consciente, em consonância com as 

boas práticas empresariais, políticas internas da

Prodesp e da contraparte, para que não ocorra 

infl uência indevida em decisões comerciais ou 

confl itos de interesse.

Deste modo, é proibido exigir, solicitar direta-

mente, insinuar, oferecer ou aceitar presentes, 

convites, favores, gratifi cações ou outros tipos 

de cortesia, como meio para um tratamento pri-

vilegiado, a fi m de obter vantagens indevidas, 

ressalvadas a oferta de brindes institucionais e 

promocionais distribuídos a título de cortesia, 

propaganda, divulgação habitual ou por ocasião 

de eventos ou datas comemorativas, desde que 

observado o limite de até 1% do subsídio mensal 

do Governador do Estado de São Paulo, vigente 

à época da oferta/recebimento.
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Os livros e registros fi nanceiros e econômicos¹ 

deverão conter informações que, em detalhes 

confi áveis, refl itam de forma precisa e clara as 

transações realizadas pela empresa. Assim:

• Os recibos ou notas fi scais das despesas re-

alizadas em nome da Prodesp, devem estar 

acompanhados de justifi cativa, autorização 

para sua realização e, quando aplicável, indi-

cação do nome dos benefi ciários, em confor-

midade com a norma de reembolso de des-

pesas;

• Os recursos creditados na conta da empresa 

devem ser originados de contas de titularida-

de dos respectivos clientes da Prodesp;

• Os recursos provenientes da alienação de ati-

vos deverão estar respaldados pelas normas 

de contabilidade aplicáveis;

• O ativo imobilizado deve ser tempestivamen-

te atualizado, de modo a refl etir o real con-

junto de bens necessários à manutenção das 

atividades da companhia;

• As demonstrações fi nanceiras relacionadas à 

consecução dos fi ns de interesse coletivo de-

vem estar acompanhadas de nota explicativa; e

A remuneração dos empregados, administra-

dores e membros de Conselhos deve ser pre-

cisamente divulgada.

Registros Financeiros & Econômicos

SÃO CONDUTAS VEDADAS PELA PRODESP:

• Registrar ou infl uenciar o registro de lança-

mentos fi nanceiros ou econômicos falsos, 

adulterados ou desatualizados, ou em des-

respeito às políticas da Prodesp leis ou nor-

mas contábeis aplicáveis à empresa;

• Arcar com despesas não coerentes com a ati-

vidade-fi m da Prodesp, não autorizadas em 

suas políticas ou sem a devida descrição e 

documentação comprobatórias adequadas;

• Realizar acordos fi nanceiros irregulares com 

clientes ou fornecedores de modo a super ou 

subfaturar produtos e serviços.

¹Em algumas empresas e guias de boas práticas, denominados 

“livros e registros contábeis”.



Código de Conduta e Integridade Prodesp | Edição 5 | Março de 2025 23

No que diz respeito aos dados pessoais, as ati-

vidades desenvolvidas pela Prodesp são viabi-

lizadas por meio de acesso a plataformas digi-

tais, processamento de dados e tratamento de 

informações para os órgãos da administração 

direta, e, quando solicitada, para a administra-

ção indireta.

Sendo assim, é fundamental resguardar as ope-

rações da empresa relacionadas à segurança 

da informação, preservando os direitos funda-

mentais de privacidade e proteção de dados e 

liberdade de cada indivíduo, conforme diretivas 

das leis de proteção de dados.

Proteção de Dados &
Segurança da Informação

Nesse sentido, é dever de todos:

• Proteger e gerenciar adequadamente as in-

formações de propriedade da Prodesp ou 

manipuladas de seus clientes, do cidadão e 

de fornecedores, preservando sua DISPONI-

BILIDADE, INTEGRIDADE, CONFIDENCIALI-

DADE e AUTENTICIDADE, de acordo com os 

regulamentos e requisitos técnicos e legais;

• Responsabilizar-se por manter o ambiente 

seguro e se comprometer com o bom uso 

das informações a que tiver acesso, utilizan-

do-as de forma consciente e nos limites do 

necessário ao desempenho das funções na

Prodesp, ou ao cumprimento de contrato com 

a empresa.

• Manipular, divulgar e/ou usar indevidamente 

informações é considerado falta grave e im-

plicará a aplicação de sanções disciplinares e 

legais.
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A Prodesp respeita a liberdade de opinião, de 

expressão e de criação em ambiente digital, e 

reconhece a importância das redes sociais, de-

vendo, contudo, observar os limites legais, a éti-

ca e o bom senso. É importante ressaltar que a 

Prodesp não tolera ou compactua com quais-

quer abusos e ilegalidades no uso das redes 

sociais.

Entendemos que quaisquer manifestações ra-

cistas, homofóbicas e demais ataques a mino-

rias não são apenas opiniões pessoais, mas sim 

crimes passíveis de punição, nos termos da lei.

Assim, colaboradores e terceiros que atuam em 

favor da Prodesp precisam observar o seguinte:

• Não realize publicações que possam ofender 

ou causar prejuízos à imagem da Prodesp, de 

seus colaboradores ou terceiros relacionados;

• Evitar a publicação de fotos em redes sociais 

usando uniforme ou crachá da Prodesp com ex-

ceção das redes sociais oficiais da empresa;

• Abster-se de fotografar ou filmar os sistemas 

da Prodesp assim como documentos, tam-

bém os de clientes, parceiros de negócios ou 

comerciais;

• Abster-se de fotografar ou filmar os ambien-

tes da Prodesp seus sistemas ou documentos, 

também os de clientes, parceiros de negócios 

ou comerciais;

• Evite publicar, sem prévia autorização, fotos de 

colegas, clientes e parceiros de negócios, mes-

mo que registradas em atividades de confrater-

nização e fora do horário comercial;

• Cuidar para que nenhumdireito de proprieda-

de intelectual ou autoral seja infringido;

• É proibida a comunicação de informações da 

Companhia às autoridades, imprensa ou órgãos 

públicos, assim como a concessão de entrevis-

tas em nome da Prodesp, a não ser que esteja 

como porta-voz da Prodesp ou tenha sido for-

malmente autorizado, nos termos das nossas 

Políticas internas.

Liberdade de Expressão & Mídias Sociais

• Seja cuidadoso ao enviarmensagens eletrô-

nicas, lembre-se que suas palavras podem ser 

interpretadas fora de contexto e encaminhadas 

para outros destinatários.

• Não realizar quaisquer comentários sobre 

ou em nome da Prodesp a não ser que esteja 

como porta-voz da Prodesp ou tenha sido for-

malmente autorizado.

• O uso da internet durante o horário de traba-

lho, seja por meio de equipamentos colocados 

à disposição pela Prodesp, ou dispositivos mó-

veis pessoais, deve ocorrer de forma moderada 

e em respeito às diretrizes da Política de Segu-

rança da Informação e Privacidade da empresa.

É proibido aos fornecedores, parceiros e clien-

tes da Prodesp divulgar a terceiros, por qual-

quer meio, incluindo mídia, imprensa ou redes 

sociais, informações de natureza técnica, meto-

dológica, comercial ou estratégica da Compa-

nhia, sem a devida autorização prévia. Ademais, 

devem respeitar integralmente os direitos de 

propriedade intelectual e autoral da Prodesp.

Tendo isso em vista, preze para que suas co-

municações sejam éticas e responsáveis, seja 

no ambiente corporativo, seja nas suas redes 

sociais.
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Contribuições ou doações realizadas em favor 

de sindicatos, seus membros ou a entidade 

controlada por um sindicato devem ser reali-

zadas de acordo com os requisitos e os limites 

estabelecidos pela legislação aplicável, obser-

vando os mais elevados padrões éticos.

Os dados pessoais dos colaboradores da

Prodesp e relacionados à relação laboral com 

a empresa, poderão ser fornecidos aos sindica-

tos nos termos da lei, inclusive com observân-

cia das hipóteses de tratamento existentes, pre-

vistas nas leis e normas de proteção de dados 

pessoais.

Nos casos de Convenções Coletivas que deter-

minem o compartilhamento de dados pessoais 

através de listagens, esses deverão ser atendi-

dos observando o princípio da necessidade e 

minimização dos dados pessoais.

Os sindicatos, seus colaboradores e quaisquer 

terceiros relacionados deverão:

• Usar as informações dos colaboradores da 

Prodesp no limite de suas atribuições, qual 

seja, a proteção dos direitos dos trabalhado-

res, preservando a identidade dos sindicaliza-

dos;

• Compartilhar seus dados mesmo que para 

fi ns de benefício, somente quando previa-

mente autorizado pelos titulares; 

• Proteger as informações sensíveis a que even-

tualmente tenham acesso.

Contribuições Sindicais &
Responsabilidades dos Sindicatos

a empresa, poderão ser fornecidos aos sindica-

tos nos termos da lei, inclusive com observân-

cia das hipóteses de tratamento existentes, pre-

vistas nas leis e normas de proteção de dados 

Nos casos de Convenções Coletivas que deter-

minem o compartilhamento de dados pessoais 

através de listagens, esses deverão ser atendi-

dos observando o princípio da necessidade e 

Os sindicatos, seus colaboradores e quaisquer 

Usar as informações dos colaboradores da 

Prodesp no limite de suas atribuições, qual 

seja, a proteção dos direitos dos trabalhado-

res, preservando a identidade dos sindicaliza-

Compartilhar seus dados mesmo que para 

fi ns de benefício, somente quando previa-

Proteger as informações sensíveis a que even-
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Os colaboradores da Prodesp são responsáveis 

por zelar e conservar os ativos da empresa, tais 

como móveis, eletroeletrônicos, marcas e pa-

tentes, segredos comerciais, nome empresarial, 

dentre outros.

Os ativos empresariais são de uso exclusivo da 

Prodesp, e sua utilização está limitada aos cola-

boradores autorizados.

Sendo assim, é importante:

• Utilizar os ativos adequadamente e exclusiva-

mente em benefício da Prodesp;

Proteção dos Ativos Empresariais

• Observar o momento de efetuar a manu-

tenção preventiva dos equipamentos, co-

municando à área competente, sempre que

necessário;

• Denunciar o conhecimento ou suspeita de 

mau-uso, desvio de fi nalidade ou subtração 

de ativos;

• Não realizar downloads não autorizados, 

nem integrar redes inadequadas tais como 

de pirataria, pornografi a ou de participação

criminosa.
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Os colaboradores da Prodesp, como cidadãos 

e não como representantes da empresa, po-

dem participar de atividades político-partidá-

rias, desde que o façam fora das instalações da 

Prodesp, ou de terceiros a ela relacionados, e 

sem o uso de materiais e/ ou equipamentos da 

empresa, incluindo seus sistemas de mensage-

ria (e-mail corporativo, intranet, etc.).

A opção do colaborador por uma participação 

política ativa não pode resultar na interferência 

em suas responsabilidades profi ssionais.

É terminantemente proibido:

• A realização de atividades político-partidárias 

usando o uniforme ou crachá de identifi cação 

da Prodesp, mesmo que fora do horário de 

trabalho ou das dependências da empresa;

• A participação em manifestações políticas 

durante o horário de trabalho;

• A veiculação de propaganda política nas de-

pendências da Prodesp, seja fazendo uso das 

ferramentas de comunicação ou de mensa-

geria da empresa;

• Contribuições em dinheiro ou de qualquer 

bem, em nome da Prodesp, que possa ser 

conversível em dinheiro para partidos políti-

cos e candidatos;

• Cessão de bem ou sistema da empresa, ou 

prestação de serviços, a título gratuito, para 

partido ou candidato político, como forma de 

apoiar suas atividades político-partidárias.

Atividades Político-partidárias
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As contribuições fi lantrópicas da Prodesp são 

transferências de donativos ou a prestação de 

serviços, diretamente ou por meio de outras 

organizações não governamentais sem fi ns lu-

crativos, à organizações humanitárias, pessoas 

e comunidades:

• Devem ter o propósito de ajudar no desenvol-

vimento da saúde, o bem-estar de pessoas 

portadoras de defi ciência, educação e demais 

carências sociais e humanitárias;

• Estarem livres de confl ito de interesse e não se-

rem instrumento para corrupção ou suborno; e

observarem as diretivas do Decreto nº 

61.700/2015.

O patrocínio é uma das ferramentas de marke-

ting que permite à Prodesp fi delizar e ganhar 

a simpatia do consumidor, além de reafi rmar 

as marcas no mercado. Estes devem priorizar 

projetos que possuam como contrapartida be-

nefícios fi scais, submeter o investimento à apro-

vação do órgão competente da Administração 

Pública estadual e observar quaisquer outras 

questões legais e/ou previstas nas normas

internas.

Doações & 
Contribuições 
Filantrópicas

Marketing de 
Patrocínio
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Na Prodesp, os princípios de ESG (Ambiental, 

Social e Governança) são integrados em suas 

operações, orientando as decisões diárias e prá-

ticas organizacionais. Dessa forma, a Prodesp se 

compromete com a preservação ambiental, a 

promoção da equidade social e a manutenção 

das boas práticas de governança.

AMBIENTAL

• Estreitar a relação com organizações compro-

metidas com o desenvolvimento sustentável;

• Preservar a vegetação da área onde sediada 

a Prodesp, como também das áreas de outras 

unidades;

• Zelar pela efetividade do sistema de gestão 

de bens inservíveis e observar os princípios da 

economia circular, pelo reaproveitamento de 

materiais;

• Adotar medidas para a redução do consumo 

de energia, inclusive no teletrabalho;

• Observar a política de mudanças climáticas 

do Estado de São Paulo;

• Promover a educação ambiental e a cons-

cientização social sobre as mudanças climá-

ticas globais.

SOCIAL

• Respeitar a liberdade de associação e de ce-

lebração de acordos coletivos, conforme le-

gislação aplicável;

• A Prodesp repudia qualquer forma de traba-

lho indigno, forçado ou infantil, e se compro-

mete a atuar com respeito aos direitos funda-

mentais em todas as operações e relações;

• Estimular a diversidade e a inclusão, e preser-

var a efetividade do Comitê de Equidade da 

Prodesp;

• Garantir um ambiente de trabalho saudável, 

livre de qualquer tipo de assédio e discrimi-

nação, bem como de ações agressivas ou

desrespeitosas;

• Valorizar o desenvolvimento de soluções tec-

nológicas que impactam diretamente no aten-

dimento de demandas sociais, em especial de 

grupos em situação de vulnerabilidade;

• Apoiar projetos artístico-culturais, esportivos 

e outros previstos em leis de incentivo, obser-

vada a regulamentação pertinente;

• Garantir a segurança do trabalhador e a prote-

ção da mulher no ambiente de trabalho;

Ambiental, Social & Governança (ESG)
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Governança

• Resguardar o propósito da Prodesp e o inte-

resse público;

• Disponibilizar para as partes interessadas as 

informações acerca do desempenho eco-

nômico-fi nanceiro da Prodesp, também as 

relacionadas a fatores, inclusive intangíveis, 

que norteiam a ação gerencial e que condu-

zem à preservação e à otimização do valor da

empresa;

• Disseminar orientações alinhadas à governan-

ça corporativa da Prodesp, a fi m de prevenir 

desvios de conduta e confl itos de interesse;

• Adotar boas práticas de gestão com foco na 

identifi cação, monitoramento e controle de 

quaisquer tipos de riscos que possam com-

prometer a Prodesp, seus sistemas;

• Os indivíduos e órgãos envolvidos no siste-

ma de governança (acionistas, conselheiros, 

diretores e auditores), atuar com diligência 

e responsabilidade, e prestar contas da sua 

atuação de forma tempestiva, clara e concisa, 

assumindo toda e qualquer consequência de 

seus atos ou omissões;

• Respeitar as alçadas previstas no Estatuto, 

as atribuições dos comitês instaurados, bem 

como as regras sobre remunerações, contri-

buições e doações, patrocínio e alienação de 

bens;

• Disciplinar e dar transparência às transações 

entre partes relacionadas;

• Abster-se da realização de empréstimos e ga-

rantias em favor do controlador e dos admi-

nistradores;

• Observar as diretrizes do Programa Nacional 

de Prevenção à Corrupção, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo e da Controla-

doria Geral do Estado de São Paulo, de órgãos 

similares no âmbito do governo federal, quan-

do aplicável, e de qualquer outro programa 

de mesmo objetivo que venha a substituí-lo 

ou que a Prodesp venha a aderir.
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ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS E REPORTE 

DE CONDUTA INDEVIDA

É de responsabilidade de todo colaborador 

e parceiro de negócios atuando em favor da 

Prodesp, estar familiarizado e desempenhar as 

diretrizes dispostas neste Código, conduzindo 

suas atividades de forma honesta e transpa-

rente, dirigindo-se às áreas competentes, ou ao 

gestor do contrato, para o esclarecimento de 

quaisquer dúvidas ou relato de real ou potencial 

conflito de interesses ou desrespeito às normas 

da empresa.

INCENTIVO À DENÚNCIA

A Prodesp empenha-se em fornecer respostas 

claras, adequadas e imparciais a todas as pos-

síveis preocupações registradas no Canal de 

Denúncias ou levadas ao conhecimento das 

instâncias corporativas de gestão e de controle, 

entre elas a Ouvidoria e a área de riscos, confor-

midade e integridade, investigando em sigilo e 

de acordo com os procedimentos do Comitê de 

Ética, da Corregedoria e leis aplicáveis.

A Prática do Código de Conduta 
e Integridade da Prodesp

É dever de todos os líderes incentivar seus li-

derados a reportarem quaisquer preocupações, 

ainda que sejam apenas suspeitas, levando ao 

conhecimento das áreas responsáveis, do Co-

mitê de Ética ou da Corregedoria, de acordo 

com as suas competências, aquelas que lhes 

foram informadas. Todos os colaboradores de-

vem estimular colegas, parceiros de negócios e 

quaisquer terceiros a denunciarem possível vio-

lação deste Código, políticas complementares 

ou leis a que a Prodesp devem respeito.

VIOLAÇÕES DO CÓDIGO

O não cumprimento do disposto nesse Código, 

em suas políticas complementares e/ou na le-

gislação aplicável às atividades da Prodesp, ou 

à sua relação com a empresa, pode implicar a 

adoção de medidas disciplinares ou comerciais, 

conforme avaliação e recomendações das ins-

tâncias competentes.
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COMITÊ DE ÉTICA

Colegiado representativo e multissetorial, insti-

tucionalmente designado pela Diretoria Execu-

tiva, responsável, dentro de suas competências, 

pelo recebimento, análise, promoção de inves-

tigação, avaliação e julgamento de denúncias 

de eventuais violações ao Código de Conduta 

e Integridade, especialmente às relativas aos 

desvios éticos e comportamentais vedados 

pelo referido Código, com alcance adstrito às 

violações envolvendo o relacionamento e trato 

interpessoal entre colegas de trabalho, clientes 

e demais colaboradores, incluindo prestadores 

de serviço terceirizado.

Tem como responsabilidade complementar 

difundir e orientar a respeito da ética profi ssio-

nal dos empregados, dirigentes e de todos os 

que exercem atividades em nome da Prodesp, 

visando o tratamento adequado e respeitoso 

entre as pessoas e proteção do patrimônio pú-

blico, disseminando os princípios e valores con-

tidos no Código de Conduta e Integridade, bem 

como se manifestando em relação às consultas 

sobre a sua aplicação.

As denúncias com potencial impacto gravoso, 

envolvendo confl ito de interesses, corrupção, 

fraudes dano, assédio moral, prática explícita 

de preconceito de qualquer tipo ou com claro 

viés de desqualifi cação, deverão ser subme-

tidas à Corregedoria para apuração e possível 

aplicação de penalidade.

GERÊNCIA DE CORREGEDORIA

Atua para promover a integridade institucional 

dentro de suas competências, utilizando-se de 

procedimentos próprios e regulamentados para 

investigar, apurar e identifi car possíveis ocorrên-

cias de ato lesivo, falta grave e ilícitos cometi-

dos, incluindo a devida responsabilização, no 

âmbito da Prodesp.

É responsável em conjunto à área de riscos, 

conformidade e integridade, por promover a 

prevenção da ocorrência de irregularidades na 

Empresa, observada a legislação aplicável.

CANAL DE DENÚNCIAS

Violações reais ou potenciais deste Código e/

ou de suas políticas complementares devem 

ser reportadas ao gestor imediato, à área res-

ponsável por riscos, conformidade e integrida-

de ou registradas no Canal de Denúncias pelo 

link abaixo, disponível na intranet da companhia 

e em seu site.

Os relatos registrados no Canal, ou reportados 

diretamente ao superior imediato, à área de ris-

cos, conformidade e integridade, Gerência de 

Corregedoria ou ao Comitê de Ética, serão:

• Tratados pelo Comitê de Ética ou Gerência de 

Corregedoria, em observância aos normativos 

internos pertinentes, e as medidas discipli-

nares ou comerciais cabíveis serão aplicadas 

conforme leis e normas aplicáveis, bem como 

as disposições do instrumento que orientou a 

relação comercial;

• Classifi cados como confi denciais, sendo pre-

servada a identidade do denunciante, den-

tro de limites razoáveis, a não ser quando a

Prodesp estiver legalmente obrigada a infor-

mar às autoridades governamentais.

https://www.canaldedenuncias.prodesp.sp.gov.br/
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https://falasp.gov.br/

https://falasp.gov.br/

https://www.prodesp.sp.gov.br/fornecedores/

canal-do-colaborador-terceirizado/

NÃO RETALIAÇÃO

Não será tolerada qualquer forma de retalia-

ção contra aquele que, de boa-fé, informar fato 

ou suspeita de conduta ilegal, violações das 

normas deste Código e de suas políticas com-

plementares, ou colaborar em processos de 

apuração.

Ao colaborador que utilizar o Canal de Denún-

cias será garantida a estabilidade durante os 

procedimentos de apuração, de até 12 (doze) 

meses após a publicação de decisão adminis-

trativa definitiva sobre imputação de responsa-

bilidades, caso a identidade do denunciante se 

torne antecipadamente conhecida do denun-

ciado que seja, direta ou indiretamente, o seu 

superior hierárquico.

Para sugestões, reclamações e indicação de 

irregularidades relacionadas aos serviços da 

Prodesp, fale com a Ouvidoria.

Para acesso a informações, nos termos da Lei 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), 

acesse o Portal do SIC - Serviço de Informa-

ções ao Cidadão:

Canal de Colaborador:

Prodesp:
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A avaliação das violações ao presente Código e 

às suas políticas complementares considerarão 

o impacto econômico e de imagem à Prodesp, 

o grau de culpa do infrator e a notoriedade e/ou 

grau de prova do evento, e serão classificadas 

como:

QUANTO AO COLABORADOR:

I. Leve – orientação como medida utilizada em 

recomendação de conclusão de relatório de 

apuração ou aplicação de advertência, com no-

tificação formal;

II. Média – aplicação de penalidade de suspen-

são, que consiste no afastamento não remune-

rado, por um período de 1 (um) a 30 (trinta) dias 

corridos;

Consequências e Medidas Disciplinares

III. Grave – aplicação de penalidade de dispen-

sa por justa causa, nos termos do artigo 482 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sem 

prejuízo da responsabilização pessoal nas esfe-

ras administrativa, civil e penal.

QUANTO AO TERCEIRO:

I. Leve – notificação pela área contratante, para 

correção dentro do prazo do contrato ou em até 

15 (quinze) dias corridos;

II. Média – notificação pela área de compras e/

ou jurídica, acerca da rejeição de trabalhos e/

ou produtos e eventual recálculo de valores 

vincendos;

III. Grave – resilição do contrato.
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NOTA LEGAL

A obrigação dos colaboradores das empresas 

prestadoras de serviços em cumprir as dispo-

sições deste Código decorre de acordo firmado 

com seus respectivos contratantes, não carac-

terizando, em nenhuma hipótese, vínculo em-

pregatício com a Prodesp.

REVISÃO

A próxima revisão deste Código acontecerá 

quando da mudança de leis e/ou boas prá-

ticas de mercado, ou, ainda, por determina-

ção da Diretoria Executiva ou do Conselho de 

Administração.

Disposições Gerais
TREINAMENTO

Todos os Colaboradores, inclusive Adminis-

tradores, receberão treinamento anualmen-

te sobre o presente Código de Conduta e 

Integridade.
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Eu,_____________________________________, declaro que LI, COMPREENDI 

e ACEITO os termos do Código de Conduta e Integridade da Prodesp - 

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo e assumo, 

por meio deste instrumento, o compromisso de cumpri-lo na sua totalidade. 

 

Declaro, ainda, que fui comunicado(a) da existência dos canais para recebimento 

de reclamações e denúncias e instruído(a) quanto a sua utilização, e me 

COMPROMETO a usá-los sempre que constatar ou suspeitar de infração ao 

Código, leis a que a Prodesp deva respeito ou a condições contratuais que tenha 

assumido.

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

 

Data:____ /____ /____

_________________________________________________________________________

Nome completo

CPF: ___________________________________

Termo de Adesão do Colaborador
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Na condição de Representante Legal da ____________________________________, 

declaro que LI, COMPREENDI, ACEITO e me comprometo a DIVULGAR e a fazer 

com que os colaboradores da referida empresa respeitem, na sua integralidade, 

os termos do Código de Conduta e Integridade da Prodesp - Companhia de 

Processamento de Dados do Estado de São Paulo.

Declaro, ainda, que fui comunicado(a) da existência dos canais para recebimento 

de reclamações e de denúncias e instruído(a) quanto a sua utilização, e me 

COMPROMETO a usá-los, sempre que constatar ou suspeitar de infração ao 

Código, leis a que a Prodesp deva respeito ou a condições contratuais que 

tenha assumido, bem como a estimular seu uso pelos colaboradores da 

____________________________________.

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

Data:____ /____ /____

_________________________________________________________________________

Nome completo

CPF: ___________________________________

Termo de Adesão do Terceiro
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Por que devo ler o Código de 
Conduta e Integridade?
O Código foi criado para ajudá-lo(a) em suas ro-

tinas e para que você conheça seus direitos e 

obrigações. Por isso, é importante que você leia 

com cuidado e se familiarize com seu conteú-

do, solicitando, quando necessário, informações 

adicionais e/ou esclarecimentos ao seu supe-

rior imediato ou gestor do seu contrato.

Serei informado de mudanças 
no Código?
A Prodesp se esforçará para comunicar, de ma-

neira ampla e eficiente, mudanças e novas ver-

sões do Código. Porém, você deve constante-

mente verificar o site da empresa para confirmar 

a versão vigente do Código.

Perguntas & Respostas

Quem pode usar o Canal de 
Denúncias?
O Canal de Denúncias da Prodesp está dispo-

nível para os públicos interno e externo, o que 

significa que colaboradores de todos os níveis 

hierárquicos, independentemente se concur-

sados, comissionados, terceirizados ou cedidos 

por outra ou para outro ente da administração 

pública, assim como terceiros, possam registrar 

no canal o conhecimento ou suspeita de infra-

ção ao Código de Conduta e Integridade, po-

líticas complementares e leis a que a Prodesp 

devem respeito.

Como funciona a oitiva de 
denunciantes, testemunhas, 
vítima e denunciados?
A oitiva é conduzida sempre por profissionais 

integrantes do Comitê de Ética ou da Comis-

são processante designada pela Corregedoria, 

de forma reservada e humanizada. Isso significa 

que não há razão para insegurança ou temer o 

procedimento, pois os profissionais que o reali-

zam estão preparados para acolhê-lo(a), além 

de orientados a tratá-lo(a) com cordialidade e 

respeito.
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Estou obrigado a observar os 
limites de presentes, brindes 
e hospitalidade, mesmo se a 
despesa for feita com recursos 
próprios?
Qualquer ações em favor ou que possam bene-

fi ciar a Prodesp devem observar as diretrizes do 

Código de Conduta e Integridade da Prodesp e 

suas políticas complementares. O custeio, total 

ou parcial, de ações de hospitalidade, de pre-

sentes e brindes, com recursos próprios e com 

o intuito de burlar os limites estabelecidos pela 

Prodesp, confi guram em não conformidade.

O que caracteriza um brinde 
cuja aceitação é permitida?
Brinde é a lembrança distribuída a título de 

cortesia, propaganda, divulgação habitu-

al ou por ocasião de eventos ou datas come-

morativas. Geralmente, ele é personalizado 

com a marca do ofertante e distribuído de 

forma ampla, ou seja, não é destinado ex-

clusivamente a um determinado profi ssional.

Ainda que permitido pelas políticas da Prodesp 

e seja prática comercial comum, não se deve 

aceitar brinde quando o ofertante sugere inte-

resse em qualquer vantagem indevida, quando 

a oferta é recorrente ou quando sua aceitação 

poderá ser interpretada como uma conduta ina-

dequada, ou quando o valor extrapolar os limi-

tes estabelecidos neste Código.

Posso dividir uma despesa com 
hospitalidade em duas notas 
fiscais ou recibos, para atender 
o teto estabelecido neste 
Código?
Não. As notas e recibos emitidos contra a

Prodesp, ou relativos a despesas realizadas em 

seu favor, devem representar fi elmente o valor 

despendido na hospitalidade. A solicitação de 

mais de uma nota/recibo ou de emissão de 

nota/recibo que não represente o total do valor 

gasto confi gura em fraude.

Posso aceitar oferta de 
treinamento proveniente de 
fornecedor da companhia 
durante processo de 
contratação?
Sim, nas seguintes hipóteses:

i) previsão em cláusula de contrato 

previamente estabelecido

ii) relevante interesse para a Prodesp;

iii) atendimento ao interesse do serviço público.

(Decreto nº 61.112/15).

Posso aceitar convites para 
eventos ou congressos 
oferecidos por fornecedores
ou parceiros da Prodesp?
Convites para eventos e congressos poderão 

ser aceitos somente quando houver clara rela-

ção com o planejamento estratégico da empre-

sa ou com a atividade fi m da área solicitante. A 

participação deve ser previamente avaliada e 

aprovada, observando critérios de interesse ins-

titucional e transparência. Em todos os casos, os 

custos relacionados – como passagens, hospe-

dagem, alimentação e transporte – devem ser 

assumidos pela Prodesp.

eventos ou congressos 
oferecidos por fornecedores
ou parceiros da Prodesp?
Convites para eventos e congressos poderão 

ser aceitos somente quando houver clara rela-

ção com o planejamento estratégico da empre-

sa ou com a atividade fi m da área solicitante. A 

participação deve ser previamente avaliada e 

aprovada, observando critérios de interesse ins-

titucional e transparência. Em todos os casos, os 

custos relacionados – como passagens, hospe-

dagem, alimentação e transporte – devem ser 

assumidos pela Prodesp.
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Posso acessar os sistemas ou 
banco de dados da Prodesp, ou 
sob sua guarda, para pesquisar 
informações de uma pessoa da 
minha rede de relacionamentos 
pessoal?
Não. O acesso a bancos de dados da Prodesp 

está restrito aos responsáveis pela sua gestão, 

considerando normas internas de gestão 

de acessos e privilégio, além da Política de 

Segurança da Informação da Prodesp e nas 

hipóteses legais. Ademais, para qualquer tipo 

de tratamento de dados pessoais, o que inclui 

o acesso a bancos de dados, deverá obedecer 

o princípio da fi nalidade, ou seja, atender 

propósitos legítimos, específi cos, explícitos e 

informados ao titular de dados pessoais, sem 

possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas fi nalidades.

Posso compartilhar 
particularidades dos produtos 
da Prodesp com um amigo 
que conquistou emprego na 
indústria de tecnologia?
Informações que não tenham sido ofi cialmente 

divulgadas pela empresa em seu site e redes 

de comunicação não devem, em hipótese al-

guma, ser compartilhadas. As informações não 

públicas da Prodesp são confi denciais e devem 

ser mantidas em sigilo.

Presenciei uma situação que 
parece infringir o Código 
de Conduta e Integridade 
da Prodesp, mas como não 
tenho certeza se trata de 
descumprimento de regra da 
empresa ou desrespeito às leis, 
posso ignorá-la?
Não. Ainda que não tenha certeza se a situa-

ção é indevida e/ou ilegal, ou seja, apenas uma 

suspeita, registre com detalhes o fato que pre-

senciou ou tomou conhecimento no Canal de 

Denúncias da Prodesp.

Qual a principal diferença entre 
assédio sexual e importunação 
sexual?
A importunação, diferente do assédio, não exige 

uma relação prévia entre a vítima e o agressor, 

diferentemente do crime de assédio sexual, que 

se caracteriza pelo constrangimento de alguém 

a fazer algo contra sua vontade, prevalecendo 

o agressor da sua condição de superior hierár-

quico ou ascendência em razão de emprego, 

cargo ou função.

ser mantidas em sigilo.



Código de Conduta e Integridade Prodesp | Edição 5 | Março de 2025 41

Cumprimentar um colega de 
trabalho com beijo e abraço é 
assédio?
Embora beijos no rosto e abraços sejam cum-

primentos comuns no Brasil, o ambiente de 

trabalho exige certo formalismo, então deter-

minadas demonstrações de afeto devem ser 

evitadas na Prodesp e mesmo fora das suas 

instalações, quando você estiver atuando em 

seu favor. Abraços prolongados e beijos podem 

ser mal interpretados e gerar constrangimento 

na outra pessoa. Assim, verifi que a receptivida-

de da pessoa que deseja cumprimentar, se sua 

conduta não atingirá sua moral, prejudicando o 

ambiente de trabalho e suas obrigações labo-

rais.

Como posso contribuir com as 
ações ESG (em português, ASG: 
ambiental, social e governança) 
realizadas pela empresa?
Você pode participar das iniciativas promovidas 

e/ou patrocinadas pela empresa, mas também 

ajudar com pequenas ações, como, por exem-

plo: dar preferência ao fretado oferecido pela 

Prodesp, ao invés de dirigir até a empresa, ou, se 

for dirigir, dar carona para colegas de trabalho; 

descartar pilhas e baterias usadas nos equipa-

mentos da companhia, como no-breaks, luzes 

de emergência, rádios comunicadores, dentre 

outros; descartar o lixo conforme orientações 

do Comitê de Sustentabilidade; indicar para a 

área de manutenção a necessidade de repa-

ro de vazamento ou conserto de torneira que 

não esteja fechando adequadamente; não jo-

gar lixo no vaso sanitário; preservar os jardins da

Prodesp; imprimir apenas o que for necessário e 

reaproveitar o verso de papéis quando for impri-

mir ou anotar (quando as informações contidas 

no papel não forem confi denciais); estimular as 

pessoas à sua volta a terem consciência ecoló-

gica; compartilhar de forma completa, precisa e 

tempestiva as informações relativas ao seu tra-

balho, para que a empresa cumpra seu propó-

sito e seu dever de transparência; comunicando 

quaisquer infrações reais ou potenciais do Códi-

go de Conduta e Integridade da Prodesp ou às 

suas políticas complementares; participar e es-

timular as campanhas desenvolvidas pela área 

de Recursos Humanos, como a do Agasalho, 

Doação de Sangue e a Semana de Prevenção 

ao Meio Ambiente; atender as palestras e ações 

internas, como as de prevenção de acidente de 

trabalho (SIPAT), as relacionadas ao meio am-

biente e à promoção da mulher no trabalho.

Por que devo evitar situações 
que aparentam ser um conflito 
de interesses?
Você deve evitar tais situações ou pedir orien-

tações à área de riscos, conformidade e integri-

dade, pois uma pessoa comum possivelmente 

questionaria a sua objetividade e capacidade 

de ser imparcial em suas decisões em favor da

Prodesp, o que poderia resultar em prejuízo à 

sua reputação e mesmo na da empresa.

Tenho interesse por política e 
me filiei a um partido. A filiação 
deve ser comunicada à área 
de riscos, conformidade e 
integridade?
A Prodesp reconhece a fi liação partidária como 

um exercício pessoal da cidadania que, via de 

regra, não precisa ser comunicada à empresa. 

No entanto, caso você deseje expressar 

publicamente suas opiniões políticas, isso deve 

acontecer fora das instalações da Prodesp, sem 

o uso de quaisquer de seus recursos ou mesmo 

das vantagens do seu cargo.
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A Prodesp deve observar 
apenas a lei de proteção de 
dados brasileira?
Não. A Prodesp e aqueles que atuam em nome 

dela, devem observar quaisquer leis de prote-

ção de dados de aplicação extraterritorial caso, 

por exemplo, a empresa armazene ou processe 

dados de titulares protegidos por referidas leis.

Li uma publicação na mídia que 
indicava uma falha nos serviços 
da Prodesp e eu gostaria de 
defender a empresa. Posso 
republicar a matéria com a 
minha opinião, ou fazer um 
comentário na página onde 
foi publicada, em favor da 
Prodesp?
Embora seja boa a sua intenção, quaisquer co-

municações em favor da empresa devem ob-

servar a Política de Divulgação de Informações 

e de Porta-Vozes, para cujos trabalhos você po-

derá contribuir pelo compartilhamento da ma-

téria.

A Prodesp, precisa comunicar 
previamente a realização de mo-
nitoramento e/ou fiscalização?
Não. A Prodesp, na condição de empregadores, 

tem assegurado a possibilidade de fi scalizar as 

atividades desenvolvidas por seus colaborado-

res, para cuidar, zelar e se precaver dos riscos 

da atividade econômica da empresa. Também, 

na condição de contratante, de monitorar os 

serviços que lhe estão sendo prestados, a fi m 

de confi rmar o cumprimento dos acordos co-

merciais, respeito às leis e às suas políticas.
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